
REQUERIMENTO Nº              , de 2020. 
(Do Sr. Enrico Misasi) 

 
 
 
 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, 
requeremos regime de urgência para 
apreciação do Projeto de Lei Complementar 
nº 148, de 2019.  

 
 
 
  Senhor Presidente, 

 
 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de urgência na 
apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 148 de 2019, que dispõe sobre a 
incidência e o creditamento do ICMS nas vendas multicanais. 
 

 

   Sala das Sessões, 1º de junho de 2020. 
 
 
 
 

ENRICO MISASI 
Líder do PV 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Enrico Misasi e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD202520986000



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Enrico Misasi )

 

 

Com base no ar t .  155 do

Regimento Interno, requeremos regime de

urgência para apreciação do Projeto de Lei

Complementar nº 148, de 2019. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD202520986000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Enrico Misasi (PV/SP) - LÍDER do PV       

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP)

 4  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ) - LÍDER do NOVO     

 5  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) *-(p_113862)

 6  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER

 7  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 8  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 9  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 10  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

 11  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - LÍDER do CIDADANIA  *-(P_6609)

 12  Dep. Wellington Roberto (PL/PB) - LÍDER do PL       

 13  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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